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ATA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA Nº 07/2017  
 

Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, tendo por 
local a Câmara de Vereadores do município de Santa Cruz, reuniram-se os Senhores 
Prefeitos Municipais PAULO ROBERTO BUTZGE Prefeito municipal de Candelária; 
Vice Prefeito JEFERSON DOS SANTOS FRAGA de Gramado Xavier; CARLOS BOHN 
Prefeito Municipal de Mato Leitão; Hélio Queiroz Vice Prefeito do município Passo do 
Sobrado; HELENA HERMANY Vice prefeita do município de Santa Cruz Sul; SANDRA 
BACKES Prefeita Municipal de Sinimbu; CARLOS GUSTAVO SCHUCH Prefeito 
Municipal  de Vale Verde; GIOVANE WICKERT de Venâncio Aires e de Vera Cruz Vice 
Prefeito Municipal ALCINDO FRANCISCO ISER, bem como autoridades, convidados e 
colaboradores do CISVALE, conforme registro em lista anexa. Confirmada a presença 
do número estatutariamente necessário de municípios consorciados, devidamente 
registrada em lista integrante da presente. Ata, o senhor Presidente do Conselho de 
Administração, Prefeito GIOVANE WICKERT, declarou, às nove horas, em única 
chamada, a abertura da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA do Consórcio 
Intermunicipal de Serviços do Vale do Rio Pardo – CISVALE. Após a abertura dos 
trabalhos, o Presidente formaliza os cumprimentos aos presentes, usando da palavra 
para explanação preliminar. Após, procedeu-se, então, aos seguintes temas e 
discussões: 
 

1. Apresentação Missão Coreia – O Presidente do CISVALE Prefeito Giovane 
Wickert apresentou os resultados da Missão Coreia que aconteceu entre os 
dias 16 a 26 de agosto através da Câmara do Comércio e Industrial Brasil/ 
Coreia. O presidente salientou que o país visitado é referência nas áreas de 
resíduos sólidos, iluminação pública e energia fotovoltaica. A missão visitou 
universidade, usina de reciclagem em resíduos, empresas. Salientou que uma 
das sugestões apresentadas para região foi à constituição de uma parceria 
pública privada.  

2. Apresentação Departamento Inspeção Sanitária de Origem Animal 
DIS/CISVALE – Decreto Inspeções Sanitárias – Foi apresentado pela Médica 
Veterinária do DIS Aline Schuster as principais dificuldades encontradas nos 
Sistemas de Inspeções Municipais e estabelecimentos dos municípios 
consorciados, tais dificuldades como: ausência de normatizações decretos; 
fiscalização BFP; e análises; ausência e aprovação de plantas; análise e 
aprovação e rotulagem; e desatualização da prática de Inspeção. A 
coordenadora informou ainda aos presentes o metodologia de trabalho a ser 
implementada. O assessor jurídico do CISVALE Dr. Fernando Winck apresentou 
modelo lei e modelo decreto que regulamenta as atividades de Inspeções 
Municipal nos municípios consorciados, informou ainda, que ambos estão em 
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análise dos auditores fiscais da Secretaria Agricultura do estado SEAPI, e que 
tão logo seja avaliado será repassado aos municípios. 

3. Proposta Contrato Consórcio Público – fora encaminhada proposta de 
Contrato Consórcio Público do CISVALE, especificamente quanto alteração 
importante diz respeito a inclusão do Município de Boqueirão do Leão, no 
quadro de membros do consórcio que fora aprovada por unanimidade gerando 
assim, a edição do Contrato Consórcio Público, de acordo com a proposta 
anexa, já com as alterações aprovadas pela assembleia. 

4. Proposta Resolução nº11/2017 relativo à alteração de pagamento de 
faturas ao contrato de Programa Serviços em Saúde – O presidente do 
CISVALE solicitou a Inclusão na pauta, a proposta resolução 11/2017 
apresentada pelo assessor jurídico do CISVALE Dr. Fernando Winck cujo objeto 
altera a data de pagamento das faturas dos serviços de saúde, que 
operacionalmente o pagamento deverá ocorrer no dia 20 de cada mês, com isso 
visa garantir o princípio da eficiência, apresenta-se desta o melhor rumo do 
ponto de vista prático e funcional. 

5. Apresentação SIGESP – O diretor Sr. Márcio Espindola apresentou aos 
presentes um sistema para declaração eletrônica dos serviços das instituições 
financeiras a ser disponibilizado pelos municípios. Também na oportunidade a 
empresa apresentou a proposta da compra consorciada de uniformes escolares, 
o que representaria economicidade na compra compartilhada.  

6.  Assuntos Gerais: A bióloga Daniela servidora do município de Santa Cruz 
apresentou aos presentes modelo projeto MMA de apoio a compostagem, do 
qual os municípios integrantes poderão cadastrar proposta semelhante junto ao 
MMA Edital 01/2017, a Bióloga informou aos presentes que o edital MMA 
encontra-se aberto com prazo máximo para cadastramento de propostas até no 
máximo dia 06/10/2017, informou ainda que o pré-requisito principal é que os 
municípios possuam planos municipais de gestão em resíduos sólidos, de 
acordo com a legislação. Ainda nos assuntos gerais, o Presidente do CISVALE 
falou sobre a retomada do assunto relativo ao Programa SALVAR/SAMU, e da 
importância do rateio para manutenção dos custos das unidades avançadas da 
região, informando aos presentes que será tema da próxima assembleia para 
aprovação de proposta por contrato de rateio, e que os municípios devem prever 
na LOA do próximo exercício. Outro tema importante abordado, relativo ao 
Consórcio Estadual, onde o presidente do CISVALE informou aos presentes 
que foi pauta da Associação Gaúcha dos Consórcios Públicos – AGCOMP, e 
que na ocasião foi definido que seriam encaminhadas as associações uma 
moção para o Presidente da FAMURS Prefeito Salmo Dias de Oliveira, 
manifestando de modo conjunto, a preocupação das entidades com relação à 
intenção da FAMURS em criar um Consórcio Público nos moldes da Lei Federal 
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nº 11.107/200. A presente manifestação tem por objetivo, portanto, que a 
FAMURS promova uma discussão plena com todos os Presidentes de 
Associações de Municípios, em reunião com pauta específica, bem como sejam 
convidados os Presidentes dos Consórcios Públicos do Estado, em uma agenda 
oficial dessa instituição, ocasião em que será possível discutir e comprovar a 
viabilidade ou não do Consórcio Público da FAMURS, especialmente ante as 
consequências diretas em relação aos Consórcios já existentes. 

7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar próxima Assembleia Geral 
Ordinária 08/2017 agendada para o próximo dia 06/10/2017 em Rio Pardo/RS, 
vai a presente ata lida e, achada conforme, assinada pelo Presidente, pela 
Diretora Executiva. 

 
 

Pref. GIOVANE WICKERT 
Presidente CISVALE 2017 

 
 
Assessoria Técnica 
 
 
Léa Regina Machado Vargas       
Diretora Executiva CISVALE     
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